
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
SECRETARIA-GERAL

PORTARIA CNMP-SG N.º 005, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009

A  SECRETÁRIA-GERAL  DO  CONSELHO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO em exercício, no uso de suas atribuições delegadas pela Presidência, RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a Portaria CNMP-SG nº 013, de 04 de novembro de 2008,
publicada no Boletim de Serviço do MPU de 11/2008, nº. 11 – Normal; a Portaria CNMP-SG nº
015, de 28 de novembro de 2008, publicada no Boletim de Serviço do MPU de 12/2008, nº. 12 –
Normal; e a Portaria CNMP-SG nº 002, de 22 de janeiro de 2009, publicada no Boletim de Serviço
do MPU de 01/2009, nº. 01 - Normal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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